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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
LEI Nº 5.658

De 29 de agosto de 2001

Dispõe sobre alteração dos artigos
9º e 10 da Lei Municipal nº 4.947,
de 27 de novembro de 1997, que
criou o Conselho Municipal de
Educação.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 14

de agosto de 2001, promulga a seguintelei:

Artigo 1º - Os Artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº
4.947, de 27 de novembro de 1997, que dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Educação, passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 9º - O Conselho Municipal de Educação

será composto por 33 (trinta e três) membros, escolhidosentre pessoas com
experiência ou que possuamdefinido interesse em matéria educacional ou
ainda de reconhecida dedicação àsatividades educacionais no Município,

ção das diversas modalidades de ensino e aobservada a devida representa sas
participação de representantes do ensino público e privado, bem como de

entidades da comunidade emgeral.

Parágrafo Único- ...........sssssssesssssir

Artigo 10 - O Conselho Municipal de Educação

terá a seguinte composição:

ári icipal de Educação, a

nao a resentante da Coordenadoria de Participação Popular do

Município; defdo Conselho do Fundef,1) corneana do Capo do hlelação Esco
V-1 (um) representante da Secretaria Miarieipe SãE
VI - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Lultura, :

tante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer,
VIL- 1 (um) lato da Secretaria Municipal de Assistência Social;

Do 1 (a) representante da Secretaria Municipal de ne
X-1 (um) representante do magistério pisiaa pre

- entante do magistério público estadual, =
XI - 1 (um) repres tante do magistério da rede particular de ensino,
a 1 ao representante dos diretores das escolas municipais de

s um

Araraquara; diretores das escolas estaduais de' tante dos dir

XIV - 1 (um) represen
Araraquara; nte dos diretores do ensino privado;
XV - 1 (um) representa
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XVI - 1 (um) representante dos professores aposentados da cidade de

Araraquara;XVII - 2 (dois) representantes dos pais de alunos das escolas públicas
municipais (indicado pelos Conselhos de Escola do Município),
XVIII - 1 (um) representanteda Diretoria Regional de Ensino,
XIX - 1 (um) representante dos pais de alunos das escolas públicas

estaduais;
XX - 1 (um) representante dos pais de alunos das escolasparticulares;
XXI- 1 (um) representante das entidades estudantis do Município;
Xxit - 1 (um) representante da Educação Especial oferecida no

Município; |

XxuI - 1 (um) representante dos servidores do quadro de apoio da

educação municipal;
XXIV - 1 (um) repres
educação estadual;
XXV - 1 (um) representante do en

entante dos servidores do quadro de apoio da

sino superior público de Araraquara;

XXVI - 1 (um) representante do ensino superior privado de Araraquara;
XXVII - 1 (um) representante das escolas técnicas do Município;
XXVII - 1 (um) representante das entidades de classe do magistério

PL (um) representante dos sindicatos dos trabalhadores da cidade

O(um)representante do sindicato dos funcionários municipais;
XXXI - 2 (dois) representantes da Câmara Municipal.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.
Artigo 30 - Revogam-se às disposições em

contrário.
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